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CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DO SAT E DO RAT 

legitimo o estabelecimento, por Decreto, do grau de risco, com base na 
atividade preponderante da empresa.. Considera-se preponderante a atividade 
que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e 
trabalhadores avulsos 

SALÁRIO  MATERNIDADE. LIMITE DO ART. 248 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

0 art. 248 da Constituição Federal a Constituição criou um limite 
intransponível  para os beneficias pagos, a qualquer titulo, pelo órgão 
responsável pelo regime geral de  previdência  social que é o subsidio do 
Ministro do Supremo Tribunal Federal. 

Recurso Voluntário Negado 

Crédito Tributário Mantido 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3'  Câmara  / 1" Turma Ordinária da Segunda 
Seção de Julgamento, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso, vencidos os 
conselheiros Damido Cordeiro de Moraes, Edgar da Silva Vidal e Adriana Gonzziles Silveri° 
que davam provimento parcial para reconhecer o enquadramento no GILRAT por „ 
estabelecimento. 

JULIO CE A1 EIRA GOMES — Presidente 



	

Part 	presente julgamento os conselheiros: Bemadete de Oliveira 

	

Barros, Leonardo He 	s Lopes, Mauro José Silva, Adriano Gonzáles Silvério, Damião 

	

Cordeiro de Moraes e 	esar Vieira Gomes (presidente). Fez sustentação oral o advogado 
da recorrente Dr. Marce o Pedroso, OAB/SP 205704. 

iparam d 
ique Pir 
ulio 

Relatório 

Trata-se da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) 
35.847.967-3, lavrada em 14/06/2006, que constituiu crédito tributário relativo à contribuição a 
cargo da empresa, destinada A Seguridade Social, para o financiamento do beneficio aposentadoria 
especial, e daqueles concedidos em razão do  grau  de incidência de incapacidade laborativa decorrente 
dos riscos ambientais do trabalho, incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no  
decorrer do  mês,  aos segurados empregados, no period° de 10/2001 a 12/2005, bem como relativo A 
compensação de salário maternidade acima do limite legal, tendo resultado na constituição do 
crédito tributário de R$ 2.086:449,82, fls. 01. 

A autoridade fiscal constatou que a empresa não procedeu ao seu 
enquadramento na aliquota do SAT/RAT de acordo com a atividade preponderante (atividade 
industrial — grau de risco grave), mas, em relação a um dos estabelecimentos, utilizou o 
enquadramento de comércio varejista (grau de risco médio). Em relação a compensação do 
salário maternidade, a fiscalização apontou que duas empregadas receberam  salário  
maternidade que ultrapassa o limite mensal individual da legislação. 

Após tomar ciência pessoal da autuação em 19/06/2006, fls. 01, a recorrente 
apresentou impugnação, fl s. 101/121, na qual alegou: nulidade por cerceamento de defesa, 
decadência e desobediência ao Perecer SRF 11/1992. 

Na Decisão-Notificação de ifs, 424/431, a D.RP/Campinas afastou os 
argumentos da recorrente, não havendo nos autos o AR que comprove a data de ciência do 
decisório.. 

O recurso  voluntário,  apresentado em 25/10/2006, fls. 286/301, apresentou 
argumentos conforme a seguir resumimos. 

Sustenta a inconstitucionalidade dos Decretos que tratam do grau de risco 
preponderante da empresa. 

Entende que o termo empresa presente nos Decretos 2.173/97 e 3.048/99 
deve ser entendido como estabelecimento. 

Discute o conceito de seguro e suas implicações e afirma que a interpretação 
adotada pelo fisco desvirtua o conceito e, conseqüentemente, representa ofensa ao art, 110 do 
CTN. 

Ressalta a independência de cada estabelecimento da empresa para concluir 
que o risco existente no ambiente de trabalho do segurado 6 melhor representado pelo risco 
existente em cada estabelecimento, 
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Apresenta o posicionamento jurisprudencial do STJ que adota o grau de risco 
existente em cada estabelecimento. 

Defende que não existe limite para compensação do  salário  maternidade, pois 
isso representaria uma ofensa a um direito individual das mulheres previsto no art 7 0, inciso 
XVII(licença gestante sem prejuízo do  salário). O limite do art. 248 da Constituição foi 
introduzido pelf) poder constituinte derivado que não pode se sobrepor as normas 
constitucionais originárias. Insiste que deve prevalecer o art. 7 0, inciso XVIII que não tratou de 
limites para a licença gestante. 

É o relatório. 

Voto 

Conselheiro MAURO JOSÉ SILVA, Relator 

Reconhecemos a tempestividade do recurso apresentado e dele tomamos 
conhecimento para evitar o cerceamento de defesa  da recorrente, em vista da ausência de AR 
nos autos. 

Inconstitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto. 

Não podem ser apreciados os argumentos baseados em inconstitucionalidade 
de tratado, acordo internacional, lei ou decreto pelas  razões que a seguir serão expostas.. 

A competência para decidir sobre a constitucionalidade de normas foi 
atribuída  especificamente  ao Judiciário pela Constituição Federal no Capitulo III do Titulo IV. 
Em tais dispositivos, o constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o 
controle constitucional das normas  jurídicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder 
Judiciário exercê-la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal. 

Por seu turno, a Lei 11.941/2009 incluiu o art. 26-A no Decreto 70.235/72 
prescrevendo explicitamente a proibição dos órgãos de julgamento no âmbito do processo 
administrativo fiscal acatarem argumentos de  inconstitucional idade,  in  verbis. -  

"Art. 26-A.  No âmbito do processo administrativo fiscal, ;Ica 
vedado aos  órgãos  de .julgamento afirstar a aplicação ou deixar 
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob 
fundamento de inconstitucionalidade." 

Acatando tais  imposições constitucionais e legais, o Regimento Interno deste 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais insiste  na referida vedação, bem como  já foi 
editada  Súmula  do Colegiado sobre o assunto, conforme podemos conferir a seguir: 

"Portaria 11/1F n" 256, de 23  c/c  junho de 2009 (clue aprovou o 
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
(CARF): 

Art 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento cio CARF 
*star a aplicação ou deixar de  observar tratado, acordo internacional, 
lei ou decreto, sob  fundamento  de inconstitucionalidade 



Stan Ida CARE N" 2 

O CARE não é competente para se pronunciar sobre a 
inconstitucionalidade de lei tributária 

Portanto, deixamos de apreciar todos os argumentos da recorrente fundados 
em discussão sobre constitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto. 

Contribuiciio para financiamento do SAT 

Quanto ao argumento da ilegalidade da cobrança da contribuição 
devida ao SAT — Seguro de Acidente de Trabalho, em razão da reserva A lei para 
estabelecer os conceitos de atividade preponderante e grau de risco de acidente de 
trabalho não confiro razão à recorrente .  

A exigência da contribuição para o financiamento dos beneficios 
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de 
riscos ambientais do trabalho é prevista no art, 22, II da Lei no, 8212/1991, alterada 
pela Lei no 9.732/1998, nestas palavras: 

Art 22 A contribuição a cargo da enipresa, destinada 
Seguridade Social, além do disposto no art 23, é de... 

If  - para o financiamento do beneficio previsto nos arts, 57 e 58 
da Lei no 8 213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos 
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total  das 
remunerações  pagas ou creditadas, no decorrer do tries, aos 
segurados empregados e trabalhadores avulsos. (Redação dada 
pela Lei )1'9 732, de 11/12/98). 

a) I% (um por cento) para as empresas em cuja atividade 
preponderante o risco de acidentes do trabalho .seja considerado 
leve, 

h) 2% (dois par cento) para as empresas em cuja atividade 
preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em i cuja atividade 
preponderante esse risco seja considerado grave. 

Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do Regulamento da 
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999, vigente A época dos faros, nestas 
palavras: 

Art 202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento 
da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos 
beneficias concedidos em razão do grau de incidência de 
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 
trabalho corresponde ei aplicação dos seguintes percentuais, 
incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou 
creditada a qualquer titulo, no decorrer do Ines, ao segurado 
empregado e trabalhador.  avulso • 

1 - tan por  cento  para a empresa em cuja atividade 
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 
leve; 

4 
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- dois joi cento para a empresa em cuja atividade 
preponderante o risco de acidente do nabalho seja considerado 

médio, ou; 

III - it& por cento para a empresa em cuja atividade 
preponderante o risco de acidente do trabalho .seja 
considerado grave. 

,sç 1 0  As aliquotas constantes do caput serão acrescidas de 
doze, nove ou seis pantos percentuais,  respectivamente, se 
a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa 
ensejar a concessão de aposentadoria especial após quinze, 
vinte ou vinte e cinco anos de contribuição. 

2' 0 acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide 
exchtsivamente sobre a remuneração do segurado sujeito 
às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade 3° Considera-se preponderante a 
atividade que ocupa, na empresa, o maior número de 
segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

,sf 3" Considera-se preponderante a atividade que ocupa, 
na empresa, o maior número de segurados empregados e 
trabalhadores avtdsos. 

§ 4 0  A atividade  econômica preponderante da empresa e os 
respectivos riscos de acidentes do trabalho COMpekal 
Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes 
Graus de Risco, prevista no Anexo V. 

§ .5°  0 enquadramento no correspondente grau  c/c  risco é 
de responsabilidade da empresa, observada a sua atividade 
económica preponderante e será feito mensalmente, 
cabendo ao Instituto Nacional do Segura Social rever o 
auto-enquadramento em qualquer tempo. 

§ 10, Será devida contribuição adicional de doze, nove ou 
seis pontos percentuais, a cargo da cooperativa de 
produção, incidente sobre a remuneração paga, devida ou 
creditada ao cooperado filiado, na hipótese de  exercício  de 
atividade que autorize a concessão cie aposentadoria 
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de 
contribuição, respectivamente. (Redação dada pelo 
Decreto n°4„ 729/2003), 

§ 11, Será devida contribuição adicional de nove, sete ou 
cinco pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de 
serviços de cooperado filiados à cooperativa de trabalho, 
incidente sobre o valor bruto (la nota fiscal ou latura de 
prestação de serviços, confOrme a atividade exercida pelo 



cooperado permita a concessão de aposentadoria especial 
após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 
respectivamente. (Redação dada pelo Decreto 
729/2003). 

§ 12. Para os fins do § 11 sera emitida nota fiscal ou fatura de 
prestação de serviços especifica para a atividade exercida pelo 
cooperado que permit° a concessão de aposentadoria especial. 
(Reclação clada pelo Decreto n°4. 729/2003). 

Quanto ao argumento de ilegalidade de o Decreto definir os conceitos de 
"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio ou grave", repele-se tal  argüição  na 
medida em que a lei fixou  padrões e parâmetros, deixando para o regulamento a delimitação 
dos conceitos  necessários  à aplicação concreta da norma, 

Ademais, o Superior Tribunal de  Justiça  já assentou jurisprudência no sentido 
da legalidade da fixação da aliquota por meio de Decreto . Transcrevemos um Acórdão nesse 
sentido: 

"REsp. 386.028-RS, D J. 17 11.2003,  Rei  Min. Castro Meira 

ADMINISTRATIVO RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE 
A CIDENTE  DE TRABALHO. SAT GRAU DE RISCO. 

I. É legitimo o estabelecimento, por Decreto, do grau de risco, 
com base na atividade preponderante c/a empresa 

2 Recurso Especial parcialmente conhecido e improvido.." 

Estabelecida a legalidade da definição dos graus de risco por meio de 
Decreto, resta-nos  definir outro ponto que é suscitado sobre o assunto: o grau de risco deve ser 
aferido por estabelecimento ou na totalidade da empresa? 

A  controvérsia,  a despeito  da explicita referência do art. 22, inciso II,  alíneas 
"a", "b" e "c", bem do art. 202 do Decreto 3.048/99 a atividade preponderante da empresa — e 
não do estabelecimento é alimentada pela existência da  Súmula 351 do STI que tem o 
seguinte conteúdo: 

"A a//quota de contribuição pata o Seguro de Acidente do 
Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em 
cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de 
risco  da atividade preponderante quando houver apenas um 
registro 

Para compreendermos os fundamentos do surgimento de tal súmula, 
pesquisamos os precedentes que ensejaram a sua origem. Notamos que em todos eles há uma 
cadeia de citações de decisões que acabam por ter como origem comum Acórdãos do antigo 
Tribunal Federal de Recursos (TFR) que se referiam ao regime  jurídico  da referida exação 
antes da  edição  da Lei 8.212/91, especialmente a Lei 6,367/76 e o Decreto 8 .1081/79. 

Verificamos que o art 15 da Lei 6..367/76 transferiu para o poder 
regulamentar a competência de classificar os três graus de risco segundo "a atual experiência 
de risco", in verbis: 

6 
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Art. 1.5. 0 custeio dos encargas  decorrentes desta lei sea fi 
atendido pelas atuais contribuições previdenciárias a cm go da 
União, da empresa e do .segurado, corn um acréscimo, a cargo 
exclusivo da empresa, das seguintes percentagens do valor da 
folha de salário de contribuiçõo dos segurados de que trata o 
An 1": 

I - 0,4% (quatro décimos por cento) para a empresa em cuja 
atividade o risco de acidente do trabalho seja considerado leve; 

II  - 1,2% (um e dois décimos por cento) para a empresa em cuja 
atividade esse risco seja considerado médio; 

III  - 2,5% (dois e meio por cento) para a mi.), eSa em cuja 
atividade esse risco seja  considerado  grave 

.§ I" 0  acréscimo  de que trata este artigo será recolhido 
juntamente com as demais contribuições arrecadadas pelo INPS 

§ 2" 0 Ministério da Previdência e Assistência Social (WAS) 
classificará os três graus de risco em tabela própria organizada 
de  acordo com a atual el:peilência de risco, na qual as empresas 
serão automaticamente enquadradas, segundo a natureza da 
respectiva atividade. 

Exercendo sua função regulamentadora, o Decreto 8.3,081/79 trazia 
textualmente como  parâmetro  para a definição do grau de risco a separação por CGC, 
conforme pode ser observado em seu art. 40, a seguir reproduzido: 

Art. 40. Para os eleitos do artigo 38, a empresa se enquadrará 
na tabela do Anexo I em relação a cada estabelecimento como 
tal caracterizado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC 
do Ministério da Fazenda 

§ I"  Quando  a empresa ou o estabelecimento com CGC próprio, 
que a ela se equipara, exercer mais de uma atividade, o 
enquadramento .se fará em fUnçõo da atividade preponderante. 

§ 2" Para os eleitos do § 1", considera-se atividade 
preponderante a que ocupa o maior annoy de segurados 

Seguindo tais dispositivos, o TFR assentou entendimento de que era o CGC 
de cada estabelecimento que determinava o grau de risen das empresas, sendo que, existindo 
urn único CGC, dever-se-ia apurar a atividade preponderante.  Fácil notar que nenhum esforço 
hermenêutico foi  necessário  para tanto, pois o então Decreto regulamentador já previa que a 
classificação seria feita por estabelecimento com CGC próprio. 

Ocorre que o regime juridic° da contribuição para financiamento do Segura 
de Acidente do Trabalho foi modificado com a entrada em vigor da Lei 8.212/9l A nova lei, 
além de ampliar a destinação dos recursos da contribuição para o financiamento de todos os 
beneficios concedidos em  razão  do grau de  incidência  de incapacidade laborativa decorrente 
dos riscos ambientais do trabalho, faz referência à atividade preponderante em seu art. 22. Por 
seu turno, o Decreto 3.048/99, ao exercer a firrição regulamentadora, não trouxe mais como 
critério a separação por CGC ou CNI 3 1, tendo preferido  explicitar  seu conceito de ativi láde 
preponderante em toda a empresa, 

7 



Logo, corn a mudança do regime  jurídico, restaram superados os 
fundamentos da jurisprudência do antigo TFR e, por conseqüência, os fundamentos  jurídicos 
que ensejaram o surgimento da  Súmula 351 do STI, posto que toda a argumentação dos 
Ministros do STJ nos precedentes da referida súmula ampara-se nas superadas decisões do 
TFR. Mesmo reconhecendo a necessidade de ser preservada a segurança  jurídica que as 
súmulas ajudam a concretizar, não podemos assumir que as  decisões judiciais prevaleçam 
sobre as leis que lhe são posteriores. Modificada a lei que dava fundamento A Súmula, e não 
tendo esta força vinculante, desaparece sua força como instrumento que viabiliza a segurança 
jurídica. 

Por mais que entendamos que o grau de risco a que os trabalhadores estão 
expostos é melhor avaliado por atividade ou por estabelecimento, com o atual regime  jurídico 
aplicável ao assunto, estaríamos decidindo em ofensa à legislação e, portanto, com desprestigio 
da segurança jurídica, se tomássemos como critério o estabelecimento ou a atividade dentro de 
um mesmo estabelecimento. Se o Decreto 3.048/99 regulamentou o grau de risco sem 
extrapolar os limites do poder regulamentar, como entendemos ser o caso, suas determinações 
sobre o assunto devem ser acatadas . 

Assim, a atividade preponderante é aquela que, na empresa, ocupa o maior 
número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, em consonância corn o §3 0  do art, 
202 do Decreto 1048/99. Definida a atividade preponderante, a aliquota  aplicável na 
incidência da contribuição será definida pela consulta à tabela do Anexo V do mesmo  Decreto, 

Apresentadas nossas ponderações sobre o assunto, passamos A  análise  da 
situação da recorrente. 

Como a maioria dos empregados da recorrente exerce a atividade industrial, 
fato não contestado pela recorrente, configura-se como correto o lançamento que utiliza 
alíquota compatível com o grau de risco de tal atividade. 

Limite de compensação mensal do salário maternidade 

A recorrente insurge-se contra o limite mensal individual para a compensação 
do salário maternidade adotada pela fiscalização. 

Reproduzimos a seguir os dispositivos constitucionais e legais sobre o 
assunto: 

Constinticão Federal 

Art 248 Os beneficias pagos, a qualquer titulo, pelo argiio 
responsável pelo regime goal de previdência social, ainda que 
conta do Tesouro Nacional, e os não  sujeitos  ao limite máximo 
de valor fixado para os benefícios  concedidos por esse regime 
observarão  as limites fixados no art. 37, XI (Incluído pela 
Emenda Constitucional n"20, de 1998). 

Art. .37 A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos principios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte, (Redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, 
de 1998) 

8 
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- a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cal gas, 
. funções e empregos piiblicos da administração direta, 
autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes 
da União, clo.s Estados, do Distrito Federal e dos Municipias, 
dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes politicos 
e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, inchtidas as vantagens 
pessoais ou de qualquer outra natureza, não  poderão exceder' o 
subsidio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, aplicando-se conic; limite, nos Municípios, o subsidio do 
Preleito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsidio mensal 
do Governador no âmbito do Poder Evecutivo, o subsidio dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder.  Legislativo 
e o subsidio dos Desembargadores do Tribunal  c/c Justiça, 
limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsidio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este 
limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 
aos Defensores Públicos; (Redação dada pela Emencla 
Constitucional n" 41, 19. 12.2003). 

Decreto n°3. 048, de 06  c/c  maio de 1999 

Art. 94. 0 .salario-maternidade para a segurada empregada 
consiste numa renda mensal igual à sua remuneração integral e 
seta pago pela empresa, efetivando-se a compensação, 
observado o disposto no art. 248 da Constituição, quando do 
recolhimento das contribuições incidentes sobre a Iblha de 
salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer' 
'hula, à pessoa fisica que lhe preste serviço, devendo aplicar.-se 

renda mensal do beneficio o disposto no art 198. (Redacão 
dada Delo Decreto n o 4,862, de .21,10. 2003). 

IN INSS/ DC n° 100, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2003.  

Art. 122, 0 ,saMrio-maternidade em ,fitação da licença por park) 
ou aborto não-criminaso 6 pago diretamente pela empresa ou 
pela equiparada, à segurada empregada 

( 

,!;; 30 Para  efeito c/c dechição, o valor pago a titulo de sahrrio-
maternidade não  poderá  ser superior ao subsidio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, ccmlbrine 
dispõe o art. 248 da Constituição Federal 

Como se vê, a Constituição criou um limite intransponivel para os beneficios 
pagos, a qualquer titulo, pelo órgão  responsável pelo regime geral de previdência social que é o 
subsidio do Ministro do Supremo Tribunal Federal, sendo que tat limite foi regulamentado por 
normas infralegais Conforme já esclarecido, este Colegiado não pode adentrar em discussão 
sobre a constitucionalidade de leis e decretos e, com mais razão, de emendas constitucinis. 
Logo, o limite estabelecido pelo art, 248 da Constituição deve prevalecer. 
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No caso em análise, verificamos que a fiscalização aplicou corretamente o 
limite individual mensal previsto na constituição e regulado por normas infralegais em relação 
a duas empregadas da recorrente, fls, 98. 

Por todo o exposto, voto no sentido de CONHECER e NEGAR 
PROVIMENTO ao RECURSO VOLUNTÁRIO. 

Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2010. 

Declaração de Voto 

Conselheiro DAMIÃO CORDEIRO DE MORAES 

No que diz respeito h contribuição ao SAT, divirjo do nobre relator quanto ao 
critério de enquadramento da aliquota do SAT. Segundo se depreende dos autos, o fisco 
entendeu ser incorreto o auto-enquadramento realizado pela recorrente sob a alegação de que o 
ramo industrial seria, por si só, a atividade preponderante da empresa, resultando em urna 
aliquota de 3% (risco grave).. 

Não obstante a pretensão fiscal, razão assiste ao contribuinte neste ponto, 
pois meu posicionamento é no sentido de que a aferição do grau de risco deva set por 
estabelecimento quando a empresa tiver várias filiais com CNPJ's próprios, em  observância  a 
súmula 351 do SD. E no presente caso, a empresa recorrente  possuía estabelecimentos 
diferenciados corn CNPJS distintos tanto para o comércio varejista como para a indústria. 

Além do mais o seguro acidente de trabalho como o próprio nome  já anuncia, 
trata-se de seguro o qual tem sua regulamentação no Código Civil. E, segundo o art., 757 do 
referido codex verifica-se que todo contrato de seguro envolve 'riscos  predeterminados', desta 
forma, não faz sentido simplesmente considerar, no caso concreto, um ambiente de escritório e 
outro industrial, a mesma gradação de risco, vez que há previsão legal no sentido de que o 
seguro tem correspondência direta a um risco de finido, 

Posto isso, voto pela individualização da aliquota da contribuição para o 
SAT, dando provimento do recurso  voluntário,  no particular. Nas demais questões, acompanho 
o voto do Conselheiro Relator'. 

Sala das Sessõe 	de dezembro de 2010 

DAMI -AO  COROI DE MORAES 
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